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Decreto n2 2.813, de 12 de julho de 2.021.  
"Dispõe sobre abertura de crédito suplementar, no 
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), para os fins que 
especifica, e dá outras providências". 

Leandro José Jesus Baptista.  Prefeito de do Município 
de Taiúva, Estado de São Pulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei... 

DECRETA: 

Artigo 12  - Fica aberto um crédito da ordem de R$ 
1.000,00 (mil reais), suplementar ao Orçamento Fiscal da Câmara Municipal de 
Taiuva, observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional 
Programática seguinte: 
Suplementa ção 

Códigos Discriminação Valor 
01 
01 
01.031.0001 
01.031.0001.2118 
4.4.90.52.00 

Poder, Legislativo 
Câmara Municipal 
Processo legislativo 
Custeio Dos Serviços Administrativos 
Equipamentos e Material Permanente 	1.000,00 

Artigo 22  - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com os recursos a que alude o inciso  III,  do parágrafo 1°, do artigo 43, da Lei 
Federal n9- 4.320, de 17 de março de 1.964, na seguinte conformidade: 

Redução 
Códigos Discriminação Valor 

01 Poder Legislativo 
01 Câmara Municipal 
01 031 Ação Legislativa 
01 031 001 Processo Legislativo 
01 	031 	001 Custeio Dos Serviços Administrativos 
2118 Despesas de Exercícios Anteriores 	1.000,00 
3.3.90.92.00 



Leandro J 
Prefeito 

aptista 
pal  
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Artigo 32  - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taiúva/SP, 12 de julho de 2.021. 

Registrado e 	vro próprio e publicado nos locais de 
costume, nas sedes da Prefeitura e Câmara Municipal, na mesma data, bem como em 
órgão de imprensa escrita regional, com circulação local, nos termos do artigo 95, 
caput, da Lei Orgânica do Município. 

Cleide a1,CugFij 
Responsável pelo 	ole Interno. 
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